

CERTIDÃO N°33/2026

À Procuradoria               

Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, lei com o mesmo objeto do Projeto de Lei n°44/2026.
À título de observação, cito a Lei n°1253 de 2007 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O PROGRAMA DE ATENDIMENTO CLÍNICO VETERINÁRIO GRATUITO A ANIMAIS DOMÉSTICOS PERTENCENTES A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA E A ANIMAIS ABANDONADOS E DE CAMPANHA DE CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS, INCLUINDO AÇÕES EDUCATIVAS SOBRE POSSE RESPONSÁVEL DE ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS” e que está na aba “Legislação Citada” do Projeto °44/2026.
A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo.
Palavras-chave utilizadas: Caravana Pet, Veterinário, Castração, Bem Estar Animal, Maus-tratos, Animais, Campanha.

Barra do Piraí, 25 de fevereiro de 2026.
                                                  
Atenciosamente


Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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